                                       INDICAÇÃO N°       204        , DE 2011 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que seja liberada uma 

verba de R$ 100.000,00 (cem mil reais), suficientes para a aquisição de van para 

transporte de alunos da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, no município 

de Batatais. 

JUSTIFICATIVA 

Fruto de uma mobilização social atenta às questões da pessoa com deficiência, 

a APAE Batatais iniciou suas atividades em 10 de julho de 1970 e hoje atende cerca 

de 1000 pessoas por mês, nas áreas de prevenção às deficiências; educação 

especializada e inclusiva; saúde; formação e qualificação profissional; assistência 

social. Tem por missão: "Defender direitos e oferecer serviços de apoio para prevenir, 

habilitar, reabilitar e incluir na sociedade pessoas com deficiência de Batatais e região". 

É constituída como uma associação jurídica de direito privado; com fins filantrópicos; de caráter educacional, cultural, assistencial, de saúde, de estudo e pesquisa, desportivo e outros; com duração indeterminada. 

Dentre seus programas há a oferta de atendimento diário, com plano especializado individual que oferece serviços de fonoaudiologia, fisioterapia, terapia ocupacional, psicologia, nutrição, odontologia, assistência social, enfermagem e medicina a 250 pessoas com deficiência. Além dos atendimentos diários, os serviços e ambulatório especializado (exames neonatais / audiometria I triagem auditiva e posturall atendimentos clínicos) beneficiam milhares de pessoas por ano. 

Os serviços de prevenção às deficiências abrangem toda a comunidade de Batatais, que possui aproximadamente 65 mil habitantes, e, graças às parcerias estabelecidas com dezenas de órgãos de imprensa local e regional, alcançam em grande parte a região. 

Sala das Sessões, em 14/03/2011
a) Ricardo Montoro

